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REQUERIMENTO 

 

Requeiro informações e providências quanto ao 

chamamento de biólogos aprovados no Concurso 

Público nº 001/2024. 

 

CONSIDERANDO que o Concurso Público nº 001/2024 foi regularmente homologado, 

constituindo ato administrativo perfeito, apto a produzir efeitos jurídicos quanto à 

expectativa de direito dos candidatos aprovados; 

 

CONSIDERANDO que o cargo de Biólogo possui atribuições técnicas essenciais à 

execução de políticas públicas ambientais, sanitárias, de planejamento urbano, 

fiscalização, licenciamento e educação ambiental no âmbito municipal; 

 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal impõe à Administração Pública os 

princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, 

exigindo que a gestão de recursos humanos observe critérios técnicos e planejamento 

estratégico; 

 

CONSIDERANDO que a crescente complexidade das demandas ambientais urbanas — 

especialmente no que tange ao controle de vetores, manejo de fauna sinantrópica, 

análise de impactos ambientais, recuperação de áreas degradadas e cumprimento de 

condicionantes técnicas — requer corpo técnico qualificado e devidamente investido 

em cargo efetivo; 

 

CONSIDERANDO que o Município de Sorocaba apresenta expansão urbana contínua, 

incremento de empreendimentos e ampliação das exigências regulatórias ambientais, 
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circunstâncias que impõem a necessidade de fortalecimento do quadro técnico 

especializado; 

 

CONSIDERANDO que a ausência de profissionais efetivos pode comprometer a 

continuidade administrativa, a segurança jurídica dos atos técnicos e a qualidade das 

análises ambientais emitidas pelo Poder Público; 

 

CONSIDERANDO que a convocação tempestiva dos aprovados assegura 

economicidade, evita contratações precárias ou emergenciais e prestigia o princípio do 

concurso público como regra constitucional de acesso ao serviço público; 

 

CONSIDERANDO que a previsibilidade e transparência quanto ao cronograma de 

chamamento reforçam a confiança dos administrados na gestão pública e garantem 

estabilidade no planejamento institucional; 

 

REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

visando responder ao que segue: 

 

1) Qual o número total de vagas previstas para o cargo de Biólogo no Concurso Público 

nº 001/2024? 

2) Quantos candidatos já foram convocados e nomeados até a presente data? 

3) Se há estudo técnico atualizado demonstrando a necessidade de ampliação do quadro 

de biólogos no Município? 

4) Qual o cronograma previsto para eventual novo chamamento dos candidatos 

aprovados? 

5) Se existe impedimento orçamentário ou fiscal para a convocação imediata dos 

aprovados dentro do número de vagas previstas no edital? 
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Por fim, REQUEIRO que a resposta do presente requerimento seja 

feita de forma detalhada (relacionando resposta com o número da pergunta), encaminhada 

dentro do prazo legal, nos termos do § 1º do art. 34 da Lei Orgânica do Município e dos §§ 2º 

e 3º do art. 10 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Sorocaba, devidamente 

acompanhada dos documentos oficiais das secretarias e departamentos. DM (006342) 

 

Sorocaba, 05 de março de 2026 

 

ITALO MOREIRA 

Vereador 
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